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SÚMULA TJ Nº 249 

 
O RECURSO INTERPOSTO CONTRA SENTENÇA QUE MODIFICA ALIMENTOS É RECEBIDO, EM REGRA, SEM 
EFEITO SUSPENSIVO. 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 0032042-20.2011.8.19.0000 - JULGAMENTO EM 
12/09//2011 - RELATOR: DESEMBARGADOR MAURÍCIO CALDAS LOPES. VOTAÇÃO UNÂNIME. 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
 
 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial.  
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